
ATUALIZAÇÃO – CLT ESTRATÉGICA – 14ed – NOVEMBRO - 2025 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

CLT ESTRATÉGICA Lei nº 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e 

do Adolescente) 

Alterar redação e 

inserir nota. 

DOU_24.11.2025 

 

 

Art. 136... 

... 

III –  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, assistência social, previdência, 

trabalho e segurança; 

► Alínea a com a redação dada pela Lei nº 15.268, de 21-11-2025. 

 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

CLT ESTRATÉGICA Lei nº 8.213/1991 

(Lei dos Planos de 

Benefícios da 

Previdência Social) 

Alterar redação e 

inserir nota 

DOU_24.11.2025  

 

 

Art. 60... 

... 

§ 11-A. O exame médico-pericial para o auxílio-doença previsto no caput e no § 10, a cargo da 

Previdência Social, poderá ser realizado com o uso de tecnologia de telemedicina ou por análise 

documental, conforme as situações e os requisitos estabelecidos em regulamento. 

► §§ 11-A com a redação dada pela Lei nº 15.265, de 21-11-2025. 

§ 11-F. A duração do benefício de auxílio por incapacidade temporária concedido por análise 

documental não poderá exceder ao prazo de 30 (trinta) dias.  

§ 11-G. Os benefícios com duração superior ao prazo de que trata o § 11-F estarão sujeitos à 

realização de perícia presencial ou com o uso de telemedicina. 

§ 11-H. A duração máxima do benefício de auxílio por incapacidade temporária por análise 

documental poderá ser diferenciada entre as categorias de segurados do RGPS, observado o 

prazo de duração de 30 (trinta) dias a que se refere o § 11-F. 

§ 11-I. O prazo de duração previsto no § 11-F poderá ser excepcionalizado por ato do Poder 

Executivo federal, de forma justificada e por prazo determinado. 

► §§ 11-F a 11-I acrescidos pela Lei nº 15.265, de 21-11-2025. 

► Mantivemos a numeração dos parágrafos conforme a publicação oficial, porém, entendemos 

que o correto seria §§ 11-B a 11-E. 

 

 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 



CLT ESTRATÉGICA Lei nº 10.779/2003 Alterar redação e 

inserir nota 

DOU_05.11.2025  

 

 

Art. 1º... 

... 

§ 9º Os órgãos federais disponibilizarão as informações constantes das bases de dados, de que 

sejam detentores, necessárias à verificação dos requisitos para a concessão e a manutenção do 

benefício, os quais serão objeto de cruzamento com informações das bases de dados cadastrais 

oficiais, nos termos do disposto em ato do Poder Executivo federal. 

§ 10. Ao requerente do benefício de que trata o caput serão solicitados o registro biométrico, 

nos termos do disposto no art. 1º da Lei nº 15.077, de 27 de dezembro de 2024, e a inscrição no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico. 

§ 11. Somente fará jus ao benefício de que trata o caput o pescador profissional que comprovar 

domicílio em Município abrangido ou limítrofe à área definida no ato que instituiu o período de 

defeso, conforme procedimentos e critérios estabelecidos em resolução do Conselho 

Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT). 

► §§ 9º a 11 com a redação dada pela Lei nº 15.265, de 21-11-2025. 

Art. 2º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) receber e processar os 

requerimentos e habilitar os beneficiários do seguro-desemprego do pescador artesanal, 

conforme procedimentos, critérios e validações estabelecidos em resolução do CODEFAT. 

► Caput com a redação dada pela Lei nº 15.265, de 21-11-2025. 

... 

§ 1º Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá estar em gozo de benefício previdenciário 

ou assistencial de natureza continuada, exceto pensão por morte, auxílio-acidente e 

transferências de renda de que tratam o parágrafo único do art. 6º e o inciso VI do caput do art. 

203 da Constituição Federal e o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 

2004. 

► § 1º com a redação dada pela Lei nº 15.265, de 21-11-2025. 

§ 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao Ministério do Trabalho e 

Emprego os seguintes documentos: 

► Caput do § 2º com a redação dada pela Lei nº 15.265, de 21-11-2025. 

... 

II – cópia dos documentos fiscais de venda do pescado a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária da produção, em que conste, além do registro da operação realizada, o valor da 

respectiva contribuição previdenciária de que trata o § 7º do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, referentes a pelo menos 6 (seis) dos 12 (doze) meses anteriores ao início do 

período de defeso ou comprovantes de contribuição previdenciária mensal referentes aos meses 

de exercício da pesca, caso tenha comercializado sua produção a pessoa física; e 

► Inciso II com a redação dada pela Lei nº 15.265, de 21-11-2025. 

III – outros estabelecidos em ato do CODEFAT que comprovem: 

► Caput do inciso III com a redação dada pela Lei nº 15.265, de 21-11-2025. 

... 

§ 3º O Ministério do Trabalho e Emprego, no ato de habilitação ao benefício, deverá verificar a 

condição de segurado pescador artesanal e o pagamento mensal da contribuição previdenciária, 



nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício ou no 

período entre defesos, o que for menor.  

§ 4º O Ministério da Pesca e Aquicultura desenvolverá atividades que garantam ao Ministério do 

Trabalho e Emprego acesso às informações cadastrais disponíveis no RGP, de que trata o art. 24 

da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, necessárias para a concessão do seguro-desemprego. 

► §§ 3º e 4º com a redação dada pela Lei nº 15.265, de 21-11-2025. 

... 

§ 6º O Ministério do Trabalho e Emprego poderá, quando julgar necessário, exigir outros 

documentos ou validações para a habilitação do benefício. 

§ 7º O Ministério do Trabalho e Emprego deverá divulgar mensalmente lista com todos os 

beneficiários que estão em gozo do seguro-desemprego no período de defeso, detalhados por 

localidade, nome, endereço e número e data de inscrição no RGP. 

► §§ 6º e 7º com a redação dada pela Lei nº 15.265, de 21-11-2025. 

... 

§ 12. A concessão e a manutenção do seguro-desemprego de que trata esta Lei ficam 

condicionadas à comprovação do exercício da atividade pesqueira, no período entre defesos, por 

meio de relatório periódico, que deverá conter informações sobre a venda do pescado, a ser 

submetido ao Ministério do Trabalho e Emprego, na forma, nos prazos e de acordo com os 

critérios estabelecidos em resolução do CODEFAT. 

► § 12 com a redação dada pela Lei nº 15.265, de 21-11-2025. 

► Mantivemos a numeração deste parágrafo conforme a publicação oficial, porém, entendemos 

que o correto seria § 11. 

 

Art. 3º Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, os responsáveis pelo uso de meios 

fraudulentos na habilitação ou na percepção do seguro-desemprego estarão sujeitos: 

► Caput com a redação dada pela Lei nº 15.265, de 21-11-2025. 

... 

II – à suspensão de sua atividade, com cancelamento do seu registro, por 3 (três) anos, se 

pescador profissional; 

III – ao impedimento de requerer o benefício pelo prazo de 3 (três) anos. 

► Incisos II e III com a redação dada pela Lei nº 15.265, de 21-11-2025. 

... 

Art. 4º-A. O pescador profissional artesanal que houver percebido indevidamente parcela do 

seguro-desemprego de que trata esta Lei sujeitar-se-á à compensação automática do valor 

percebido indevidamente com o novo benefício a que fizer jus, na forma e de acordo com os 

critérios definidos em resolução do CODEFAT. 

► Art. 4º-A com a redação dada pela Lei nº 15.265, de 21-11-2025. 

Art. 5º... 

§ 4º A despesa resultante da concessão do benefício de que trata esta Lei fica limitada, a cada 

exercício, à dotação orçamentária para essa despesa referente ao exercício anterior, corrigida 

pelo índice calculado nos termos do disposto nos art. 4º e art. 5º da Lei Complementar nº 200, 

de 30 de agosto de 2023, aplicável ao exercício a que se refere a despesa. 

§ 5º A concessão do benefício de que trata esta Lei observará o disposto no § 4º. 

§ 6º No exercício de 2025, a despesa de que trata o § 4º não excederá a R$ 7.325.000.000,00 

(sete bilhões trezentos e vinte e cinco milhões de reais). 

► §§ 4º a 6º acrescidos pela MP nº 1.323, de 4-11-2025, que até o encerramento dessa edição 

não havia sido convertida em lei. 



► Mantivemos a numeração destes parágrafos conforme a publicação oficial, porém, 

entendemos que o correto seria §§ 1º a 3º. 

 

 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

CLT ESTRATÉGICA Lei nº 12.468/2011 Alterar redação e 

inserir nota 

DOU_27.11.2025  

 

Art. 3º... 

... 

II – curso de relações humanas, direção defensiva, primeiros socorros, mecânica e elétrica básica 

de veículos, promovido por entidade reconhecida pelo respectivo órgão autorizatário, inclusive 

na modalidade a distância; 

► Inciso II com a redação dada pela Lei nº 15.271, de 26-11-2025. 

... 

Art. 5º... 

... 

V – ...; 

VI – manter a continuidade da prestação do serviço de táxi, salvo impossibilidade justificada ou 

autorização expressa do poder público outorgante. 

► Inciso VI acrescido pela Lei nº 15.271, de 26-11-2025. 

... 

Art. 8º Em Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes, é obrigatório o uso de 

taxímetro, a ser verificado, a cada 2 (dois) anos, pelo órgão metrológico competente, conforme 

legislação em vigor. 

► Artigo com a redação dada pela Lei nº 15.271, de 26-11-2025. 

... 

Art. 16. A cessão de direitos decorrentes da outorga concedida para exploração do serviço de 

táxi é admitida, sub-rogado o cessionário nos mesmos termos e condições estabelecidos na 

outorga original, pelo prazo remanescente.  

§ 1º A efetivação da cessão prevista no caput deste artigo dependerá da comprovação, pelo 

cessionário, do atendimento dos requisitos e condições estabelecidos na legislação específica, 

e, verificada a regularidade da documentação apresentada, o consequente reconhecimento da 

substituição do titular constituirá ato vinculado do poder público. 

§ 2º Violado o disposto no inciso VI do caput do art. 5º desta Lei e constatada a outorga ociosa 

por culpa de seu detentor, incidirão multa, perda da outorga e impedimento de obter nova 

outorga pelo prazo de 3 (três) anos.  

§ 3º Para fins do inciso VI do caput do art. 5º desta Lei, não serão configuradas como 

descontinuação da prestação do serviço, as seguintes situações: 

I – período de férias, folga ou licença regular do titular da outorga; 

II – licença ou afastamento previstos em legislação ou em regulamento, abrangidas situações de 

saúde do titular ou de seus dependentes diretos; 

III – necessidade de reparo, de manutenção ou de substituição de veículo ou sinistro que 

impossibilite a operação; 



IV – participação em movimentos coletivos da categoria, desde que previamente comunicados 

ao órgão ou entidade competente do poder público; 

V – ocorrência de força maior ou de caso fortuito, devidamente comprovada e formalmente 

comunicada ao poder público outorgante. 

§ 4º Para fins desta Lei, considerar-se-á caracterizada a descontinuidade da prestação do serviço 

ou a ociosidade da autorização quando o taxista deixar de cumprir as exigências de vistoria ou 

de renovação da licença por 2 (dois) anos, observada a legislação local. 

§ 5º Considerado o disposto no inciso VI do caput do art. 5º desta Lei, o outorgado poderá, no 

ato da celebração ou da renovação da outorga, indicar terceiro que poderá assumir a exploração 

do serviço em caso de impossibilidade absoluta de continuidade, aplicado, nessa hipótese, o 

disposto no § 1º deste artigo. 

§ 6º Em caso de falecimento do outorgado, o cônjuge, o companheiro ou os filhos sobreviventes 

poderão requerer, no prazo de 1 (um) ano, contado da data do óbito, a cessão da outorga em 

seu favor, desde que atendidos os requisitos legais, ou indicar terceiro que os atenda, hipótese 

em que se aplicará o disposto no § 1º deste artigo. 

§ 7º O taxista que, na data de entrada em vigor desta Lei, estiver em atraso com a realização de 

vistoria ou com a renovação da licença terá o prazo de 6 (seis) meses para regularizar a situação. 

§ 8º A cessão de que trata este artigo deverá observar os dispositivos constitucionais, em 

especial o art. 37 da Constituição Federal, bem como a legislação do poder competente. 

Art. 17. Ao outorgante incumbirá realizar as atividades de fiscalização da prestação dos serviços 

em conformidade com as disposições previstas na legislação. 

► Arts. 16 e 17 acrescidos pela Lei nº 15.271, de 26-11-2025. 

 

 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

CLT ESTRATÉGICA Dec. nº 10.854/2021 Alterar redação e 

inserir nota 

DOU_12.11.2025  

 

 

Art. 167... 

... 

§ 5º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego fiscalizar o cumprimento do disposto nos 

art. 168 a art. 171, art. 173 a art. 182-B, art. 182-C e art. 182-D. 

► § 5º acrescido pelo Dec. nº 12.712, de 11-11-2025. 

... 

Art. 174... 

... 

§ 1º Os arranjos de pagamento de que trata o caput poderão ser abertos ou fechados, exceto 

aqueles que atenderem a mais de quinhentos mil trabalhadores, que deverão ser 

obrigatoriamente abertos. 

► § 1º com a redação dada pelo Dec. nº 12.712, de 11-11-2025. 

§ 2º O arranjo de pagamento fechado é aquele em que a gestão de moeda eletrônica ou, 

cumulativamente, a gestão de conta, a emissão e o credenciamento de instrumento de 

pagamento são realizados por: 

► Caput do § 2º com a redação dada pelo Dec. nº 12.712, de 11-11-2025. 



I – apenas uma instituição, cuja pessoa jurídica seja a mesma do instituidor do arranjo; 

II – instituição controladora do instituidor do arranjo ou por este controlada; ou 

III – instituição que possuir o mesmo controlador do instituidor do arranjo. 

► Incisos I a III acrescidos pelo Dec. nº 12.712, de 11-11-2025. 

§ 3º O arranjo de pagamento aberto é aquele em que as atividades relacionadas à prestação de 

serviços de pagamento por ele disciplinadas são realizadas por qualquer instituição que atenda 

aos critérios de participação estabelecidos no regulamento do arranjo, com a possibilidade de 

haver múltiplas instituições como emissoras e credenciadoras do PAT. 

► § 3º com a redação dada pelo Dec. nº 12.712, de 11-11-2025. 

§ 4º É vedado o estabelecimento de quaisquer critérios de exclusividade aos arranjos de 

pagamento abertos.  

§ 5º Caberá à pessoa jurídica beneficiária orientar devidamente os seus trabalhadores sobre a 

utilização correta dos arranjos de pagamento a que se refere o caput. 

§ 6º A pessoa jurídica beneficiária será responsável pelas irregularidades a que der causa na 

execução do PAT na forma prevista neste Capítulo. 

► §§ 4º a 6º acrescidos pelo Dec. nº 12.712, de 11-11-2025. 

... 

Art. 177. Os arranjos de pagamento de que trata o art. 174 deverão garantir a interoperabilidade 

plena, com o objetivo de compartilhar a rede credenciada de estabelecimentos comerciais. 

► Caput com a redação dada pelo Dec. nº 12.712, de 11-11-2025. 

§ 1º O arranjo de pagamento deverá admitir a participação de qualquer instituição que atenda 

aos critérios estabelecidos em seu regulamento. 

§ 2º É vedada a diferenciação de tratamento entre as transações de pagamento efetuadas no 

âmbito da interoperabilidade entre participantes do mesmo arranjo ou entre participantes de 

arranjos distintos. 

► §§ 1º e 2º acrescidos pelo Dec. nº 12.712, de 11-11-2025. 

... 

Art. 182-A. Revogado. Dec. nº 12.712, de 11-11-2025. 

Art. 182-B. Nos arranjos de pagamento de que trata o art. 174, ficam estabelecidos os seguintes 

limites máximos aplicáveis em qualquer transação: 

I – 3,6% (três inteiros e seis décimos por cento) relativos à taxa de desconto (merchant discount 

rate – MDR) cobrada pela credenciadora PAT dos restaurantes e demais estabelecimentos 

comerciais; e 

II – 2% (dois por cento) relativos à tarifa de intercâmbio cobrada pela emissora PAT da 

credenciadora PAT. 

Parágrafo único. É vedada a cobrança de outras taxas, tarifas, encargos ou despesas adicionais 

às previstas no caput nas transações que envolvam emissora PAT, credenciadora PAT e 

restaurantes e outros estabelecimentos comerciais. 

Art. 182-C. A liquidação financeira das transações realizadas nos arranjos de pagamento 

referidos no art. 174 ocorrerá no prazo de até quinze dias corridos, contado da data da transação. 

Art. 182-D. Os arranjos de pagamento de que trata o art. 174 deverão alterar suas regras e seus 

sistemas operacionais para viabilizar o cumprimento das obrigações dispostas nos: 

I – art. 174, § 1º, quanto à abertura dos arranjos, no prazo de cento e oitenta dias, contado da 

data de publicação do Decreto nº 12.712, de 11 de novembro de 2025, caso atendam a mais de 

quinhentos mil trabalhadores; 

II – art. 177, quanto à interoperabilidade, no prazo de trezentos e sessenta dias, contado da data 

de publicação do Decreto nº 12.712, de 11 de novembro de 2025, independentemente da 

regulamentação prevista no art. 182-H, caput, inciso V; 



III – art. 182-B, quanto aos limites máximos de taxa de desconto e de tarifa de intercâmbio, no 

prazo de noventa dias, contado da data de publicação do Decreto nº 12.712, de 11 de novembro 

de 2025; e 

IV – art. 182-C, quanto ao prazo máximo de liquidação das operações, no prazo de noventa dias, 

contado da data de publicação do Decreto nº 12.712, de 11 de novembro de 2025. 

Parágrafo único. Os arranjos que tenham contratos firmados com os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios deverão alterar suas regras e seus sistemas operacionais, no prazo de trezentos 

e sessenta dias, contado da data de publicação do Decreto nº 12.712, de 11 de novembro de 

2025, para viabilizar o cumprimento da obrigação prevista no art. 182-C, quanto aos referidos 

contratos. 

Art. 182-E. O descumprimento do disposto nos art. 174, art. 177, art. 182-B, art. 182-C e 182-D 

acarretará a aplicação das sanções previstas no art. 3º-A, caput, incisos I a III, da Lei nº 6.321, de 

14 de abril de 1976. 

Art. 182-F. As facilitadoras de aquisição de refeições ou gêneros alimentícios, no âmbito do 

contrato firmado com as pessoas jurídicas beneficiárias do PAT, não poderão prever: 

I – qualquer tipo de deságio ou descontos sobre o valor contratado; 

II – prazos de repasse que descaracterizem a natureza pré-paga dos valores a serem 

disponibilizados aos trabalhadores; ou 

III – verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não vinculados diretamente à 

promoção da saúde e segurança alimentar do trabalhador. 

§ 1º O descumprimento da vedação prevista no caput sujeitará a facilitadora de aquisição de 

refeições ou gêneros alimentícios à aplicação do valor máximo da multa prevista no art. 3º-A, 

caput, inciso I, da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976. 

§ 2º Na hipótese de reincidência, o valor da multa será aplicado em dobro e acarretará o 

cancelamento do registro da facilitadora de aquisição de refeições ou gêneros alimentícios no 

PAT. 

§ 3º É vedada a prorrogação de contrato em desconformidade com o disposto neste Decreto. 

Art. 182-G. Ato conjunto do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego e do Ministro de Estado 

da Fazenda instituirá o Comitê Gestor Interministerial do PAT e regulamentará as competências, 

a forma de funcionamento e as demais atribuições do Comitê. 

Art. 182-H. O Comitê Gestor de que trata o art. 182-G poderá: 

I – estabelecer parâmetros para as taxas, o custo efetivo total e o período de pagamento aos 

estabelecimentos comerciais, sem prejuízo dos termos e das condições do contrato; 

II – alterar o limite máximo para a taxa de desconto e a tarifa de intercâmbio de que trata o art. 

182-B e para o prazo de liquidação de que trata o art. 182-D; 

III – determinar a abertura de arranjo para facilitadoras de aquisição de refeições prontas ou de 

gêneros alimentícios, desde que com número mínimo de trabalhadores inferior ao disposto no 

art. 174, § 1º; 

IV – disciplinar as regras e estabelecer as condições para o funcionamento dos arranjos abertos, 

facultado o estabelecimento de limites para as taxas cobradas dos participantes; e 

V – editar normas complementares relativas à interoperabilidade de que trata o art. 177. 

► Arts. 182-B a 182-H acrescidos pelo Dec. nº 12.712, de 11-11-2025. 

 

 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 



CLT ESTRATÉGICA Lei nº 14.133/2021 

(Lei de Licitações e 

Contratos 

Administrativos) 

Alterar redação e 

inserir nota. 

DOU_24.11.2025 

 

Art. 79... 

... 

III – ...; 

IV – comércio eletrônico: caso em que a Administração visa a contratar bens e serviços comuns 

padronizados ofertados no Sistema de Compras Expressas (SICX). 

► Inciso IV acrescido pela Lei nº 15.266, de 21-11-2024. 

§ 1º... 

► Parágrafo único renumerado para § 1º pela Lei nº 15.266, de 21-11-2025. 

... 

VI – ...; 

VII – na hipótese do inciso IV do caput deste artigo, regulamento do Poder Executivo federal 

disporá sobre: 

a) as condições de admissão e de permanência dos fornecedores, observado o disposto no art. 

87 desta Lei; 

b) as regras para inclusão de bens e serviços e para formação e alteração dos preços; 

c) os prazos e os métodos para entrega e recebimento dos bens e serviços; 

d) as regras de instrução processual e de uso da plataforma; 

e) as condições de pagamento, com prazo não superior a 30 (trinta) dias, contado do 

recebimento do bem ou serviço; 

f) as sanções aplicáveis ao responsável por infrações, observado o disposto nos arts. 155 a 163 

desta Lei. 

► Inciso VII acrescido pela Lei nº 15.266, de 21-11-2025. 

§ 2º O SICX poderá ser disponibilizado para os órgãos e entidades de que trata o caput do art. 1º 

desta Lei, para empresas públicas, para sociedades de economia mista e suas subsidiárias e para 

entidades privadas sem fins lucrativos. 

► § 2º acrescido pela Lei nº 15.266, de 21-11-2025. 

... 

Art. 87. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública deverão utilizar o 

sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), para efeito de cadastro unificado de licitantes e de contratados, na forma estabelecida 

em regulamento do Poder Executivo federal. 

► Caput com a redação dada pela Lei nº 15.266, de 21-11-2025. 

... 

Art. 174... 

... 

§ 3º... 

... 

VI –... 

... 

d)…; 

VII – o SICX. 

► Inciso VII acrescido pela Lei nº 15.266, de 21-11-2025. 



§ 3º-A. As funcionalidades a que se refere o § 3º deste artigo serão os sistemas adotados e 

oferecidos pelo Poder Executivo federal. 

► § 3º-A acrescido pela Lei nº 15.266, de 21-11-2025. 

... 

Art. 175... 

§ 1º Desde que mantida a integração com o PNCP, as contratações poderão ser realizadas por 

meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, na forma 

de regulamento do Poder Executivo federal. 

► § 1º com a redação dada pela Lei nº 15.266, de 21-11-2025. 

 

 


